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INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

MEDMED COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 34.064.557/0001-08

NIRE: 42600573090

Pelo presente instrumento particular de alteração, RODRIGO FERNANDES MARTINS,
nacionalidade brasileira, nascido em 10/10/1980, solteiro, administrador, CPF Nº
032.060.999-51, Carteira de Identidade nº 2958888, órgão expedidor SESPDC/SC,
residente e domiciliado na Rua 222, 155, Bloco 1, APTO 302, Meia Praia, Itapema, SC,
CEP 88220000, Brasil, titular da empresa de nome MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS
HOSPITALARES EIRELI​, registrada nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina,
sob NIRE nº 42600573090, com sede Rua 456, 365, Jardim Praiamar, Itapema, SC, CEP
88220-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº
34.064.557/0001-08, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da Lei
n°10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguinte:

DO ENQUADRAMENTO

Cláusula Primeira. Declara, sob as penas da lei, que se desenquadra da condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

OBJETO SOCIAL

Cláusula Segunda. A empresa passa a ter o seguinte objeto: Realização de operações
comerciais nos mercados interno e externo, no que se refere a produtos regulados pela
anvisa, com atividades de importação, distribuição, exportação, comércio atacadista e
varejista de produtos para saúde, como materiais para uso médico e cirúrgico, instrumentos,
equipamentos médicos hospitalares, odontológicos, ortopédicos, equipamento de proteção
individual (EPI) e partes e peças, bem como cosméticos, perfumes, produtos de higiene,
saneantes domissanitários, produtos farmacêuticos (uso humano e veterinário), insumos
farmacêuticos, suplementos alimentares, assim como amostras grátis dos produtos citados.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Terceira. O capital social passa a ser de R$1.500.000,00 (Um milhão e
Quinhentos mil reais) totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente
nacional, de responsabilidade do titular.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Cláusula Quarta. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n°
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Cláusula Primeira. A empresa gira sob o nome empresarial MEDMED COMÉRCIO DE
MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI.

Parágrafo Único. Usa como nome fantasia a expressão: MEDMED HOSPITALAR.

Cláusula Segunda. A empresa tem sede na Rua 456, nº 365, Jardim Praiamar, Itapema,
SC, CEP 88220-000.

Cláusula Terceira. A empresa pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência mediante alteração contratual.

Cláusula Quarta. A empresa tem por objeto: Realização de operações comerciais nos
mercados interno e externo, no que se refere a produtos regulados pela anvisa, com
atividades de importação, distribuição, exportação, comércio atacadista e varejista de
produtos para saúde, como materiais para uso médico e cirúrgico, instrumentos,
equipamentos médicos hospitalares, odontológicos, ortopédicos, equipamento de proteção
individual (EPI) e partes e peças, bem como cosméticos, perfumes, produtos de higiene,
saneantes domissanitários, produtos farmacêuticos (uso humano e veterinário), insumos
farmacêuticos, suplementos alimentares, assim como amostras grátis dos produtos citados.

Cláusula Quinta. A empresa iniciou suas atividades na data de 28/06/2019 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Cláusula Sexta. A empresa tem o capital social de R$1.500.000,00 (Um milhão e
Quinhentos mil reais) totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, de
responsabilidade do titular.

Cláusula Sétima. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a Rodrigo
Fernandes Martins, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.
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Cláusula Oitava. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro,
proceder-se-à a elaboração do inventário, do balanço patrimonial de resultado econômico,
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Nona. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com
os herdeiros sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Cláusula Décima. O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou, por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou, por crime: falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato; ou, contra: a economia popular, o sistema financeiro
nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade.

Cláusula Décima Primeira. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não
participa de outra empresa da mesma modalidade.

ITAPEMA, 23 DE SETEMBRO DE 2020 .

RODRIGO FERNANDES MARTINS
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